
      

Carta Manifesto da Roda de Conversa 

“A (DES)Proteção Social à população em situação de rua” 

Os/as participantes da Roda de Conversa sobre a (Des)proteção à população em 

Situação de RUA realizada no dia 25 de setembro de 2019, no auditório da Faculdade de 

Biblioteconomia e Comunicação – FABICO, numa promoção do CEAS e Frente Gaúcha 

em Defesa do SUAS com apoio do CRESSRS, CRPRS, do MNPR, do FEUSUASRS, do 

FETSUASRS se manifestam pela constituição de uma agenda de compromissos e de 

ações voltadas ao enfrentamento do grave retrocesso e crescente desproteção social com 

situações de agressão e criminalização da população em situação de rua. 

1- Afirmar a luta pela Defesa do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, pelas políticas 

sociais públicas destinadas a População em Situação de Rua; 

2- Respeitar à Tipificação dos serviços socioassistenciais previstas na Resolução 109/2009 

e 013/2014 e na própria Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS como referência para 

efetivação, ampliação e reordenamento dos serviços; 

3- Implantar serviços de abrangência regional no Estado de alta complexidade (albergues, 

abrigos, casas de acolhimento e casas de passagem) e de média complexidade (CREAS e 

Centros POP). 

4- Aprimorar a inclusão no Cadastro único da População em Situação de Rua, na interface 

dos serviços de diversos níveis de proteção no SUAS; 

5- Promover ações de geração de trabalho e renda para diferentes faixas etárias, a partir das 

demandas da População em Situação de Rua; 

6- Retomar a criação de espaços articulados de cultura, lazer e cuidado nos territórios, que 

considerem as especificidades da População em Situação de Rua; 

7- Reafirmar a defesa do Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009 – que institui a 

Política Nacional para a População em Situação de Rua;  

8- Lutar pela efetivação dos Comitês Intersetoriais de Acompanhamento e Monitoramento, 

das políticas de Atendimento à População em Situação de Rua, que foi recentemente 

revogado pelo Decreto 9.894 de 2019;    



9- Ampliar a luta por financiamento Federal, Estadual e Municipal para os programas, 

serviços e benefícios previstos no Plano Nacional da População em Situação de Rua; 

10- Denunciar e dar visibilidade às violações de direitos da População em Situação de Rua e 

dos/as operadores/as de direitos que atuam diretamente nos serviços e programas; 

11- Criar canais de denúncias para acolher as situações de violências e violações de direitos;  

12- Incidir politicamente junto aos Sistemas de Justiça, Trabalhadores/as da Segurança 

Pública, Guardas Municipais e Gestores/as Públicos/as sobre as diretrizes das políticas 

direcionadas à População em Situação de Rua; 

13- Realizar diagnóstico da Pop Rua com as características, demandas de atendimento e perfil 

deste público. 

14- Mapear as ações, serviços, programas e benefícios existentes e em funcionamento para a 

População em Situação de Rua - Intersetoriais (Quantos? Quais? Fluxos? O acesso como 

se dá? Necessidades?), aprimorando a oferta e criação de serviços que atendem a 

necessidade da População em Situação de Rua no Estado; 

15- Combater a burocratização do acesso aos serviços, promovendo agilização na atenção e 

atendimento as necessidades dos/as usuários/as dos serviços; 

16- Regionalizar a Roda de Conversa, debates e seminários, para dar continuidade dos 

debates pelo interior do Estado; 

17- Incidir sobre as Conferências Estadual e Nacional para afirmação do compromisso com 

a agenda política da População em Situação de Rua; 

18- Fomentar espaços de organização e mobilização dos/as usuários/as e trabalhadores/as dos 

serviços (Fóruns de usuários/as e de trabalhadores/as, especialmente na articulação com 

o Movimento Nacional da População de Rua); 

19-  Aprofundar o debate sobre as Comunidades Terapêuticas como única forma de 

tratamento para dependência química para População em Situação de Rua, com repúdio 

à destinação de recursos do SUAS para outros serviços não tipificados e que não são de 

competência da Assistência Social; 

20- Reconhecer a importância do vínculo de usuários/as com os serviços e com os/as 

trabalhadores/as como forma de promoção de cuidado e atenção, o que requer a 

valorização do/a trabalhador/a efetivo/a concursado/a. 

21- Desenvolver ações específicas do Estado para a População em Situação de Rua com 

incidência no apoio técnico por parte do DAS aos municípios, buscando a articulação 

intersetorial e articulada entres os níveis de proteção social no SUAS. 

22- Expansão do co-financiamento federal e garantia de previsão orçamentária em todos os 

níveis de gestão para a execução das políticas voltadas à População em Situação de Rua. 

 


